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Art. 12 - O detentor da posso er::. nome do r.m.A, a :partir da data da 
N ', I A ; 

concessao do lote, terá tres (3) di ..,,s :9e.z·a ocu:pa-la; 
§ lQ - Por ocup~ão en·t"~nde-ee o inicio da limpeza da área 2. 

ser cultivada e d,:i construc s.o. de ..::1orad.ia~ 
§ 22 - No f~1 do quart6 di~, sem que o detentor te1ü1a ·tQDado 
as providencias --aci::ca enurãeradca.s, o lote será r~~~co=D.ado l)el.o 
MOA.· . 

. Art. 2 º _ - O pos~ei:ro , ou rsifüples · s óc•io obrigán-se a j t~e."balha:re::i s/ 
re:m1-".Xleração e:r re -; i:;::.e de m irão ser.:pre- q_v.e ,:fórera "ccnvocados peia 
comi,3são diretora. 
ti-t "'º , ., , t, . , . a . / 
.ru· • _,_ - A presença e oor1,8'a or-1.a na areu e; em c2.so .e qu.a·cro , 
e.usfo1cias se~ motivo j i.:.sto i perdórá o lo-ce l)ara cultivar e seré. 
autm:.12~tica~e~1te el~ ninado dr)- .quB-dro de EuJsoois.dos; 
Art. 42 - O silêncio ·é obrige.tÓrip nos . a.co;;::1p2.r~entos ou ac;rovila.s/ 

. ' I I' 

a 1~ru..~tir d.as . '.'.22 -: CD · l~•- 'e o •US'õ d.e be1Jid. .... s alcoollcc.s e térr:ina:nte-
mente proibio..0_,· be:n. coB.o sua venda; 
Art. 5º - Co;ast.ftui ,. :tal.ta grave o .recebimento de remv.nere.<_..ã.o, goz­
jete.z ou eratif-i.c-o.çõe-s , ele · ·q_.1)_a:lq'\.ler· espécie, · pela com.issco ou assÕ. 
e.ia.do, q_ua.udo fJOV~v.er, ú.ntep.ção .. a.e . pt-otehdioni~no ou 'facilitar q_ual 

, . . -
quer negocio; . · r:: ·; :- l ., \,,. .. , · . 

Art. 6Q .... ~ ved~o . e., . J.is.tcibuição ·de lotes : a c0merciantes 9 f~-..nci-
0:1.ários l")Úolicos g milltLres, ~ ou 8. quem flor propíetfrio n1.ral; 

... § ~nico - A norma aciill.a ·.:- este,belecida s01:flente ser,1 infrigid1i' 
no caso a_~ falsidade d~.0 i11fo1.-"Y"...:ações 110 - req_u.ei-·irlento :pe...ra 
admissão co:20 associad.o, o c~t~~e i r.lplicai~- na perüa imediata / 
d " lote e e." o ~ .... ,o~ ,.. . ..{.,re-i :,-,,1, e:,..: -roe.! .J--o~ a.., i':l 1----.- ----f- - Ol ..S-~.:,.,..:;..-'-ç,.e, -

V-- >J J::' ~O--. v ..i.. ;:;.,'J • !. .J.. ~ .J.. 1J -.; t;: ~, - CJ ~ ,;, J ~·- ..L:i.LU 

por benfeitori~s; . 
Art. 72 - O lo·çe é u:n.ifa::ii~ E:l"? isto ó~ un lo-'ce para cada. _família 
o que significa uize~ q~ej abrigatóriamerite, independente do este 
do civilt ·ae,teI?á ·o ,.:<f~~e:.:i tor -dc:., posse ter famÍlie. eonstitu.ida; -
Art. 8Q - iço ca&o . de· d eao.cup&ção do lote 9 as e.ciessêes ou o enfeito 
rias nela existentes ficai"ão i21éorpo1"adgs ao iwÓvel, se a.e fato Õ 
con :pa.nl1eiro nep.ef3@i t.,2.:r~ ~,a.ir a comissão ,fará a avaliaç~ a.e sue~ 
roça e (ou) ~~niei to.ria• .2·0.ra- ? d.evida :Lndanização, sendo ç_ue e. 
destinação , .<?u : ii-r~J1:s·f'e_:r,?1-rcia .-a~es t !its só poderá se1" fei te a outro as 
sÓciado clg- \~B:t-irão ·e eQ:I a e~1)roi.rà.çã.o. , 
Art. _g..g. - A ·moraÍidade ,- a con·vi,vência -frate::cna. .. e -- c6n~ tária, são 
pri:11CÍl)iOS sob1:.e o~ ((1Uai$ não ,.se abrirá -m.ão I e ffeverão ser obsér­
vad.os por todos indistintaL.ente; 
Art. 10º - É vedado eo dete:.1.tor d.G. posse vender, alucar, e12pres 
tar ou ceder, sob q_uulg_uer ,:pretexto 1-~110 todo ov. em parte o lote 
que estiver oc~~GJ.'.ldo 

Q nresenJGe regulammi-· 0- f.oi disdutid-e · ' pro:vc:.qó -m asaen ..;. 
bÍeia gei.."'al do UVTIHÃO DE GA:.~C A~G?J::, reá.lizada en data a.e 26 
de maio de 1984 f e e:i.1.tra em vigor na daJca de sua a:p~ov.ação, revo-

,.,_ 1 , 1 ' -

e;adas as d.is:posiç·oes em. contrB:.r·io. 
Nova Ig11açu~_de_·_ '_ · __ • ... _. ____ de 1984 


